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Parecer CGIM

Processo ne L28 I 2O22/PM CC-CPI

Pregão Presencial ne 04412O22-SRP

PREFEITURA

DOS CAR.A.
Cuidando das pessoas. Construindo o arnanhã

Assunto: Rcgistro dc prcços para futura e evcntual aquisição dc cirncnto Portland, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras de Canaã dos Carajás, Estado do

Pará. .'. '

- RELATORA: Sr.a JOYCE SILVEIRA DA SILVA OLIVEIRA, Controladora Geral do Município de

Canaã dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Controle lnterno com Portaria ne

27212021,, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do Pará, nos termos do § le do artigo 11 da Resolução Administrativa ns 29/TCM

de 04 de Julho de2017, que analisou integralmente o processo ne L2812O22/PMCC-CPL i

com base nas regras insculpidas pela Lei ns 8.666/93 e Lei ne 10.520/2002 e demais

instrumentos legais correlatos, declarando o que segue.

PRELIMINAR

Ab initio, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de ser verificado e

registrado a cronologia dos fatos, vejamos:

O certame ocorreu no dia L5 de junho de2022. Enquanto que o despacho da CPLà CGIM

para análise e parecer prévio foi datado no dia 20 de junho de 2022; Por fim, no dia 28 de

julho de 2022volveram-nos os autos para análise e emissão do parecerfinal acerca da Ata.

Ademais, cabe ressaltar que, o prazo de análise deste Setor, em média, é de 03 a 05 dias, Ç

restando, portanto, tempo hábil de análise por este Orgão de Controle.

RELATÓRIO

Trata-se de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico deflagrado para Registro

de preços para futura e eventual aquisição de cimento Portland, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Obras de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.
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O processo encontra-se instruído com os documentos necessários como Solicitação de

Licitação (fls. 02-03), Despacho para providência de pesquisa de preços (fls. 04), Cotações

de preços (fls. 05-13), Solicitação de Despesa (fls. 14-15), Justificativa (fls. 16), Termo de

Referência com justificativa e planilha descritiva (fls. 77-2$, Termo de Autorização da

Chefe do Executivo Municipal (fls. 25), Autuação (fls. 26), Decreto no t2Ot/2021 * Dispõe

sobre a designação formal do pregoeiro juntamente com a equipe de apoio (fls. 27-

27/versol, Decreto no LL25|2O2O - Regulamenta o Pregão, na forma presencial e

eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns (fls. 28-46), Decreto ns 686/2013-

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços no município de Canaã dos Carajás-PA (fls.

47-5L), Decreto ns 913/2017 - alteração do Decreto ne 686120L3 (fls. 51-/verso-53),

Decreto no lOGt/2019 - Altera e acrescentam o Decreto ns 686/2013 (fls. 54/verso-56),
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penalidades de impedimento de licitar (fls. 57-631, Minuta de edital com anexos (fls. 64-

86/verso), Despacho da CPL à PGM para análise e parecer (fls.87), ParecerJurídico (fls.88-

96), Edital com anexos (fls. 97-119/verso), Publicação de aviso de edital no Diário Oficial

dos Municípios (fls. 120-t2L), Ata de Propostas (fls. 124-L25), Ranking do Processo (fls.

1.26-126/verso), Ata de Propostas Readequadas (fls. !271, Declaração de disponibilidade

dos documentos de habilitação (fls. 128), Vencedores do Processo (fls. 1-29), Ata Final (fls.

130-135/verso), Certidões de Regularidade Fiscal e suas Confirmações de Autenticidade

(fls. 136-172), Despacho da CPL à CGIM para análise prévia e parecer (fls. 173), Despacho

da CGIM à CPL (fls. 174-175), Termo de Adjudicação (fls. 176-176/verso), Termo de

Homologação (fls. 177-177/verso), Publicação do aviso de Homologação e Adjudicação (fls.

178-179), Ata de Registro de Preços ns 20222306 (fls. 180-18L/verso) e Despacho da CPL à

CGIM para análise e parecer da ata de registro de preço (fls. 182).

É o necessário a relatar. Ao opinativo

ANÁL!SE

A Lei ne 10.520/2002 instÍtuiu a modalidade de Licitação denominada Pregão para a

aquisição de bens e serviços comLrns, sendo estes caracterizados por padrões de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital por meio de

especificações usuais no mercado

O artigo 3s da referida lei discorre sobre os requisitos a serem observados na fase

preparatória do Pregão, quais sejam, in verbis:

"Art. 3e A fase preporatório do pregõo observorá o

seguinte:

I
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I - a autoridode competente justificorá o necessidode

de controtaçõo e definiró o objeto do certome, os

exigências de habilitaçõo, os criterios de aceitoçõo das
propostas, as sanções por inadimitlemento e as

cláusulas do contrato, inclusive com fixoção dos
prazos para forneci mento;
ll - a definiçõo do objeto deveró ser precisa, suficiente
e cloro, vedodas especificações que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessórias, limitem o competiçõo;
lll - dos outos do procedimento constordo o
justificotiva das definições referidos no inciso I deste
artigo e os indispensáveis elementos tecnicos sobre os
quois estiverem opoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo orgõo ou entidade promotora
da licitaçõo, dos bens ou serviços o serem licitodos;
e

lV - a autoridade competente designorá, dentre os

servidores do órgõo ou entidode promotoro da

licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de opoio,
cujo otribuiçõo inclui, dentre outros, o recebimento
dos propostos e lonces, a anólise de suo aceitabilidade
e suo classificoçõo, bem como a habilitação e o
adjudicaçõo do objeto do certome oo licitonte
vencedor".

Vale destacar, que o Pregão Eletrônico fora regulamentado neste Município pelo Decreto

n' 1,.t25/2020, cujo caput do artigo L' aduz o seguinte:

"Art. L". Este Decreto lece normos e
procedimentos para a reolizocõo de licitaçõo no
modolidode de preoõo, nos formas presenciol e

eletrônica. para aquisiçõo de bens e de serviços
comuns. inclusive serviços comuns de enqenhario. e

ta o uso da
do Município de Conad dos Caroiás". (grifo nosso/

E ainda, o referido Decreto Municipal prevê em seu artigo 2e que as aquisições de bens e

serviços comuns e os de engenharia junto à Administração Pública, será procedido,

preferencialmente, por meio eletrônico, senão vejamos:

"Art. 2". Ressalvados as hipóteses previstas em Lei, o
oquisicão de bens e serviços comuns. incluídos os
servicos comuns de enqenhario. será precedida de
licitacão pública, no modolidode preoão.
preferencialmente no modo eletrônico". (grifo nosso/.

()

e

c



PREFEITUR.A

CONTROLADORIA
GERAL DO MUNICíPIO

Cuidando das pessoas. Construindo o amanhã

O caso em tela se subsumiu ao previsto no referido artigo, uma vez que, justificada a

vantagem da utilização da Ata de Registro de Preços e a economicidade do procedimento,

torna-Se plenamente possível sua aplicação para a contratação em comento.

O Sistema de Registro de Preços é previsto no artigo 15, inciso Il da Lei ne 8.666/93 e está

regulamentado neste Município pelo Decreto ne 686/2013, podendo ser realizado nas

modalidades de licitação Concorrência, RDC ou Pregão, acertando a Administração na

escolha deste último, nos termos do artigo 6e do referido decreto.

O procedimento fora iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente

autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta

de seu objeto.

No que tange à minuta do Edital, contrato e anexos, percebe-se que foram atendidos os

preceitos dos artigos 40 e 61 da Lei ne 8.666/93.

Verifica-se nos autos a cópia da publicação no Diário Oficial dos Municípios no dia 03 de

junho de2022, marcando a data de abertura do certame para o día L5 de junho de2022,

sendo respeitado o prazo mínimo de 8 dias úteis, conforme o artigo 4e, inciso V da Lei ns

70.s20 / 2o0z (fls. L20 -121).

Outrossim, observou-se que o procedimento transcorreu normalmente, com participação

das empresas STIVAL SPANHoL LTDA, LoURENÇo E SILVA LTDA, FB ENGENHARTA

LocAçÃo E ASsESSoRtA EM LtctrAÇÔES EtRELr, c F coMÉRcto DE MATERtAts pARA

coNSTRUÇÃo rtnrlt e M s BARBoSA MATERtAts PARA coNSTRUÇÃo LTDA, as quais,

declararam que tiveram acesso ao instrumento convocatório por meio do site da

Prefeitura Municipal de Canaã dos Carajás htto://www naad ra ias. pa.sov.brleditais/ca

e mural de licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará

http://www.tcm. pa.sov. brlportal-lic-pu blico/.

Destaca-se que as empresas enviaram suas propostas dentro do prazo legal por meio do

Porta I de Com pras Pú blicas http://www. porta ldecom praspu bl icas.com.br.

lniciados os trabalhos, o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições

contidas no edital, sendo as propostas analisadas e, em seguida, abrindo a fase de lances.

Ao final do prazo previsto no instrumento convocatório, foram encerradas as ofertas de

lances e dado prosseguimento aos demais trâmites do processo até sua fase de

homologação.

GANAÃ
DOS CARAJAS
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Ato contínuo, foram declaradas HABILITADAS e VENCEDORAS do certame as empresas

LOURENÇO E SrLVA LTDA, M S BARBOSA MATER|ATS PARA CONSTRUÇÃO lrOn e STTVAL

SPANHOL LTDA.

Dado o resultado, fora salientado pelo Pregoeiro que a data limite de intenção de recursos

foi definida para o dia 15 de junho de2022 às 10h44min, sem recurso.

Publicado o resultado de julgamento, o procedimento fora adjudicado, homologado e

devidamente publicado, procedendo-se a confecção da Ata de Registro de Preços ne

202223OG com validade de 12 meses, a partirde sua assinatura, em 23 de junho de2022,

nos termos do artigo Ll" do Decreb ne 686/20L3, devendo ser publicado o seu extrato.

No tocante aos documentos apresentados pelas empresas habilitadas percebe-se a

comprovação de regular habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-

financeira, regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 27 da Lei de Licitações e

Contratos.

Em temoo. recomend mos que na publicacão do extrato da 1la de Registro de PreÇos, no

e

(D

Diário Oficial dos Municípios, conste na eme nta, o nome do fiscal de contrato e o número

da portaria de no ção, documento este, imprescindível oa ra o prosseguimento do

procedimento licitatório.

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei ns 8.666/93, Lei ne 1,0.520/02,bem

como, Decreto ns 686/13 e Decreto n" 7.L2512020 em todas as suas fases.

coNcLUsÃo

FRENTE O EXPOSTO, esta Controladoria conclui que o referido processo se encontra

revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, publicidade e

contratação, estando apto para gerar despesas para a municipalidade, com observação da

recomendação da assessoria jurídica acima.

Cumpre observar que o procedimento, a partir do presente estágio, deve manter a

observação plena ao previsto na legislação da matéria, mormente o determinado nos

artigos 38, 40, 61 e demais aplicável da Lei ne 8.666/93, seguindo a regular divulgação

oficial dos termos e atos a serem realizados.
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Declara por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os me ios legais admitidos.

Pí"TEFf;TTUí{A

ffi^&,h&Ââ\
NOg C.Er?Á.JÁ§

Canaã dos Carajirs, 08 de julho de2A22.
JOYCE SILVEIRA DA rrrin"aoaeformadisitat por

SILVA JoYCESILVEIRADASILVA

o L rV E I RA :8 I 364ors 3:i1,1ifi:l'.uiil1',?,,.
253 -03'oo'

,ffiEr. oycrslwEtRA-DA-stlvÃ-olrvLtxnffi":_
Responsável pelo tontrole lnterno

Portaria ne 272/2027

DA SILVA PAULA ENDONçA

Analista de Controlc lnterno Controle lnterno
Mãtricula ne 0101315
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